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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 864/2023/GR/UNIR, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13 do Estatuto da
UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de 24/12/2019, seção 2,
p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.016933/2023-00;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Instituir Comissão para Elaboração de Proposta de Código de Ética e Conduta para Agentes
Públicos e Usuários da Universidade Federal de Rondônia (Unir).

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de que trata o art. 1º.

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO

Ademar Silva Scheidt Junior 1713975 Departamento Acadêmico de Ciências Sociais e Ambientais (DACSA-GM)

Antenor Alves Silva 2826651 Coordenadoria Capacitação e Desenvolvimento  (CCD)

Henrique Moreira dos Santos 3120916 Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP)

Maria Zenaide de Carvalho 3125305 Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP)

Marina Castro Passos de Souza Barbosa 1661704 Ouvidoria Geral (OUV)

Pamela Vicentini Faeti 3000260 Departamento Acadêmico de Educação (DAED-RM)

Rosalina Alves Nantes 2061659 Departamento Acadêmico Ciências Jurídicas (DACJ-PVH)

Simone Marcal Quintino 2349505 Departamento Acadêmico de Administração (DAA-CAC)

 

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias, excluindo-se o período de recesso acadêmico, para
a conclusão dos trabalhos e apresentar minuta de resolução para apreciação do Conselho Universitário (CONSUN).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 28/12/2023, às 17:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1585407 e o código CRC
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D7D6A40D.

 

Referência: Processo nº 23118.016933/2023-00 Site: www.unir.br SEI nº 1585407
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 880/2023/GR/UNIR, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13
do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de
24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.014208/2023-99;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º   Suspender os prazos correcionais para processos com presença de docentes no período
de 23/12/2023 a 21/01/2024, em razão do recesso acadêmico da Universidade Federal de Rondônia.

Art. 2º Mantém-se os procedimentos e prazos para processos compostos exclusivamente por
servidores técnicos-administrativos, bem como as outras atividades da Corregedoria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 28/12/2023, às 17:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1592185 e o código CRC 8C5BCEB8.

 

Referência: Processo nº 23118.018266/2023-91 Site: www.unir.br SEI nº 1592185
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 911/2023/GR/UNIR, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; a Portaria Nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de 24
de dezembro de 2019, seção 2, p.36; e considerando os atos contidos no Processo descrito abaixo;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação do candidato abaixo relacionado, nomeado pela Portaria nº
805/GR/UNIR, de 08 de novembro de 2023, publicada no DOU nº 214, Seção 2, p. 43, de 10 de novembro de
2023, em razão da não apresentação da documentação dentro do prazo previsto para a posse:

CARGO/DEPARTAMENTO
CLASSIFICAÇÃO –

CANDIDATO
CÓDIGO DE

VAGA
CAMPUS PROCESSO

Professor do Magistério Superior/Departamento
Acadêmico de Matemática 

5º Ademir Alves
Aguiar

0874246
Porto
Velho

23118.013205/2023-
38

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 28/12/2023, às 17:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1608380 e o código CRC 34EB3C07.

 

Referência: Processo nº 23118.013205/2023-38 Site: www.unir.br SEI nº 1608380
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 677/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.002082/2022-29; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
Despacho DAP (1609159);

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente Wanderley de Oliveira Sousa Júnior, matrícula SIAPE nº
1003820, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Assistente (B)-1 para Assistente
(B)-2 referente ao interstício de 10.08.2019 a 09.08.2021, com efeito acadêmico a partir de 10.08.2021 e
financeiro a partir de 22.05.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/12/2023, às
15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1609187 e o código CRC 57736FA1.

 

Referência: Processo nº 23118.002082/2022-29 Site: www.unir.br SEI nº 1609187
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 678/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.001774/2022-50; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
Despacho DAP (1609216);

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER  ao servidor docente Gabriel Cestari Vilardi, matrícula SIAPE nº 1846766,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-2 para Adjunto (C)-3 referente ao
interstício de 27.07.2017 a 26.07.2019, com efeito acadêmico a partir de 27.07.2019 e financeiro a partir
de 10.03.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/12/2023, às
15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1609229 e o código CRC 296E28AC.

 

Referência: Processo nº 23118.001774/2022-50 Site: www.unir.br SEI nº 1609229
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 679/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.014336/2021-71; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
Despacho DAP (1609251);

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER  ao servidor docente CARLAILE LARGURA DO VALE, matrícula SIAPE nº
2078672, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSISTENTE (B)-2 para ADJUNTO
(C)-1 referente ao interstício de 05.12.2019 a 04.12.2021, com efeito acadêmico a partir de 05.12.2021 e
financeiro a partir de 11.03.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/12/2023, às
15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1609258 e o código CRC 31DDC3CC.

 

Referência: Processo nº 23118.014336/2021-71 Site: www.unir.br SEI nº 1609258
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 157/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  99955621.000027/2018-00; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023, bem como a manifestação favorável constante na análise
233/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1574360) e Parecer 212/2023/REV-PROGRESSAO/REI/UNIR (SEI nº 1607683);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 481/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 10.09.2020, publicada no Boletim de
Serviço nº 77 de 10.09.2020, a qual retificou a progressão funcional de Assistente (B)-1 para Assistente (B)-2
constante na Portaria nº 541/2018/DRH/PRAD/UNIR, de 22.10.2018, publicada no B.S. nº 86, de 23.10.2018, que
modificada os efeitos acadêmicos e financeiros relativos ao servidor ANTONIO NOGUEIRA NETO, matrícula SIAPE
nº 1809832.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/12/2023, às
10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1600752 e o código CRC 22C03846.

 

Referência: Processo nº 99955621.000027/2018-00 Site: www.unir.br SEI nº 1600752
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 158/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  99955621.000033/2018-59; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023, bem como a manifestação favorável constante na análise nº
266/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1600850) e Parecer nº 213/2023/REV-PROGRESSAO/REI/UNIR (SEI nº
1607703);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 483/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 10.09.2020, publicada no Boletim de
Serviço nº 77 de 10.09.2020, a qual INVALIDOU a promoção funcional de Assistente (B)-2 para Adjunto (C)-1
constante na Portaria nº 542/2018/DRH/PRAD/UNIR, de 19.10.2018, publicada no B.S. nº 86, de 23.10.2018,
relativos ao servidor ANTONIO NOGUEIRA NETO, matrícula SIAPE nº 1809832.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/12/2023, às
10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1600768 e o código CRC D1AA6D2A.

 

Referência: Processo nº 99955621.000033/2018-59 Site: www.unir.br SEI nº 1600768
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 161/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.000396/2020-25; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na
análise Nº 269/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1600875) e Parecer nº 211/2023/REV-PROGRESSAO/REI/UNIR (SEI
nº 1607660);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 133/2023/DAP/PRAD/UNIR, de 23.03.2023, publicada no Boletim de
Serviço nº 56 de 23.03.2023, a qual retificou a progressão funcional de Adjunto (C)-1 para Adjunto (C)-2
ao servidor ANTONIO NOGUEIRA NETO, matrícula SIAPE nº 1809832.

Art. 2º - ANULAR a Portaria nº  642/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 30.11.2020, publicada no Boletim de
Serviço nº 102 de 30.11.2020, a qual concedeu progressão funcional de Adjunto Adjunto (C)-1 para Adjunto (C)-2
ao servidor ANTONIO NOGUEIRA NETO, matrícula SIAPE nº 1809832.

Art. 3º - Conceder ao servidor docente ANTONIO NOGUEIRA NETO, matrícula SIAPE nº 1809832,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-2 para Adjunto (C)-3 referente ao
interstício de 25.08.2018 a  24.08.2020 , com efeito acadêmico a partir de  25.08.2020  e financeiro a partir
de  26.11.2020.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/12/2023, às
10:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 1600787 e o código CRC 4990BDFE.

 

Referência: Processo nº 23118.000396/2020-25 Site: www.unir.br SEI nº 1600787
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29/12/2023, 15:09 SEI/UNIR - 1594799 - Portaria
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE CACOAL

PORTARIA Nº 65/2023/CCAC/UNIR

O DIRETOR DO CAMPUS PROFESSOR FRANCISCO GONÇALVES QUILES - CACOAL no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 37 do Regimento Geral da UNIR, e pela Portaria nº 245/2023/GR/UNIR,
de 03 de abril de 2023, publicada na seção 02 – pág. 42, do DOU de 05 de abril de 2023.

 

CONSIDERANDO o disposto no item 1.6 do EDITAL Nº 02/UNIR/CACOAL/2023, de 30/08/2023, publicado
no DOU em 01/09/2023.

CONSIDERANDO que a primeira contratação referente ao  EDITAL Nº 02/UNIR/CACOAL/2023, de
30/08/2023, publicado no DOU em 01/09/2023, ocorreu em 27/11/2023.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar a validade do Processo Sele�vo Simplificado regido pelo EDITAL Nº
02/UNIR/CACOAL/2023, de 30/08/2023, publicado no DOU em 01/09/2023, pelo prazo de 01 (um) ano a
par�r de 27/11/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Prof. Dr. Cleberson Eller Loose
Diretor - UNIR/Cacoal

Portaria 245/2023/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por CLEBERSON ELLER LOOSE, Diretor(a), em 13/12/2023, às
17:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1594799 e
o código CRC B04FA0BB.

 

Referência: Processo nº 23118.000048/2023-09 Site: www.unir.br SEI nº 1594799
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29/12/2023, 15:11 SEI/UNIR - 1607357 - Portaria

https://sei.unir.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1760893&infra_sistema=… 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE CACOAL

PORTARIA Nº 66/2023/CCAC/UNIR

O DIRETOR DO CAMPUS PROFESSOR FRANCISCO GONÇALVES QUILES - CACOAL no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 37 do Regimento Geral da UNIR, e pela Portaria nº 245/2023/GR/UNIR,
de 03 de abril de 2023, publicada na seção 02 – pág. 42, do DOU de 05 de abril de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os servidores docentes Ronaldo Leão de Miranda, SIAPE: 1248053 (membro �tular), e
Éverton Galho� Coelho, SIAPE: 3269954 (membro suplente) para compor a Comissão de Monitoramento,
Avaliação e Elaboração do Plano Decenal de Educação do Munícipio de Cacoal, como representantes da
Educação do Ensino Superior.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. Cleberson Eller Loose
Diretor - UNIR/Cacoal

Portaria 245/2023/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CLEBERSON ELLER LOOSE, Diretor(a), em 27/12/2023, às
17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1607357 e
o código CRC 400685F5.

Referência: Processo nº 23118.000048/2023-09 Site: www.unir.br SEI nº 1607357
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